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cujas características, por inadequadas, as possam com-
prometer.

Foi neste contexto que foi adoptada a Directiva
n.o 89/106/CEE, de 21 de Dezembro de 1988, transposta
para o direito interno pelo Decreto-Lei n.o 113/93, de
10 de Abril, a qual visa definir os procedimentos a adop-
tar com vista a garantir que os materiais de construção
sejam adequados ao fim a que se destinam e possam
vir a ser colocados no mercado com a marcação CE.

O n.o 3 do artigo 3.o do referido decreto-lei estabelece
que, na ausência de normas harmonizadas e de apro-
vações técnicas europeias, os materiais que satisfaçam
disposições nacionais conformes com o Tratado CEE
podem ser colocados no mercado, embora sem marcação
CE.

Nestas condições, foi já aprovada legislação nacional
relativa à colocação no mercado, nomeadamente, de
cimentos e de betões de ligantes hidráulicos.

Considerando que Portugal é um país com grande
risco sísmico e tendo em conta que a segurança das
construções com estrutura de betão armado está direc-
tamente relacionada com as características dos varões
de aço utilizados como armaduras e, naturalmente, com
o seu controlo de qualidade, considera-se conveniente
complementar as disposições relativas à classificação dos
varões prevista no artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 349-C/83, de 30 de Julho, impondo a sua certificação
para efeitos de colocação no mercado. Torna-se, assim,
obrigatório o sistema de certificação voluntário já exis-
tente no País, ao qual aderiram, entretanto, os fabri-
cantes nacionais e vários estrangeiros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — A colocação no mercado dos varões de aço para
betão armado só poderá realizar-se após terem sido cer-
tificados por organismo acreditado pelo Instituto Por-
tuguês da Qualidade, segundo as metodologias do Sis-
tema Português da Qualidade.

2 — Os varões a que se refere o número anterior
são os varões de aço laminado a quente, do tipo
nervurado.

Artigo 2.o

Certificação e reconhecimento de conformidade

1 — A certificação a que se refere o artigo anterior
deve assegurar a conformidade dos varões com as nor-
mas portuguesas aplicáveis ou, na sua ausência, com
as normas europeias, internacionais e nacionais de
outros países a elas equivalentes.

2 — Nos processos de certificação, a recolha de amos-
tras, a realização dos ensaios de controlo externo, bem
como a elaboração dos relatórios de apreciação dos
resultados dos ensaios de controlo, ficam a cargo do
Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

3 — O reconhecimento dos relatórios e dos certifi-
cados de conformidade emitidos como resultado de
ensaios e inspecções num Estado membro da União
Europeia ou num Estado subscritor do Acordo sobre
o Espaço Económico Europeu, deve efectuar-se de
acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 113/93, de 10 de Abril.

Artigo 3.o

Sujeitos abrangidos

A observância do disposto no n.o 1 do artigo 1.o com-
pete ao fabricante ou seu mandatário, ao importador
ou a qualquer outra entidade responsável pela colocação
no mercado dos varões.

Artigo 4.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma compete à Inspecção-Geral das Activi-
dades Económicas, sem prejuízo das competências atri-
buídas por lei a outras entidades.

Artigo 5.o

Contra-ordenação

1 — O incumprimento do disposto no artigo 1.o cons-
titui contra-ordenação, punível com coima de 5000$ a
500 000$, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
penal do mesmo decorrente, podendo ser ainda deter-
minada, como sanção acessória, a apreensão dos mate-
riais em causa, sempre que a sua utilização em condições
normais represente perigo que o justifique.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — Se o infractor for uma pessoa colectiva, o mon-

tante máximo da coima é de 6 000 000$, em caso de
dolo, e de 3 000 000$, em caso de negligência.

4 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias
previstas nos números anteriores compete à Comissão
de Aplicação de Coimas e a instrução do respectivo
processo à Inspecção-Geral das Actividades Econó-
micas.

5 — A receita das coimas previstas nos n.os 1 e 3
reverte:

a) Em 60% para o Estado;
b) Em 20% para a IGAE;
c) Em 10% para o serviço que aplicou a coima;
d) Em 10% para a Direcção-Geral da Indústria.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 7 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 129/99
de 21 de Abril

O IAPMEI desempenha no âmbito do Ministério da
Economia um papel de relevo como organismo pro-
motor de instrumentos de políticas públicas, com espe-
cial realce para a promoção da competitividade das
empresas e do seu desenvolvimento sustentado.
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O balanço do desempenho deste Instituto no âmbito
da sua intervenção no II Quadro Comunitário de Apoio
aponta claramente para a continuidade de uma actuação
próxima daqueles que são os seus interlocutores pri-
vilegiados — as empresas portuguesas, em particular as
PME.

Mais recentemente, o IAPMEI alargou a sua inter-
venção a áreas não directamente relacionadas com o
sistema de incentivos, como acontece com os centros
de formalidades de empresas, e ainda a sectores em
que a sua intervenção não estava consolidada, como
é o caso do comércio e da construção. Nos últimos meses
verificou-se um novo alargamento da sua esfera de acção
no domínio da reestruturação do tecido empresarial e
da gestão dos incentivos à revitalização e modernização
empresarial (SIRME).

Considerando tudo isto e tendo em atenção a pre-
paração e a execução do III Quadro Comunitário de
Apoio, no qual vai ser exigida uma intervenção mais
dinâmica e eficaz à instituição, nomeadamente na pro-
moção da competitividade das micro e pequenas e
médias empresas, torna-se necessário alargar a compo-
sição do conselho de administração daquele Instituto
de forma a permitir uma maior capacidade de inter-
venção.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 7.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 387/88, de
25 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

O conselho de administração do IAPMEI é consti-
tuído por um presidente, por um vice-presidente e cinco
vogais, nomeados e exonerados pelo Conselho de Minis-
tros, sob proposta do Ministro da Economia.

Artigo 10.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O presidente será substituído, nas suas ausências

e impedimentos, pelo vice-presidente.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 7 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 130/99
de 21 de Abril

A campanha de 1997-1998 caracterizou-se pela ocor-
rência de condições climatéricas adversas anormais que
motivaram reduções substanciais de matéria-prima e
agravaram consideravelmente os custos de exploração
das cooperativas de transformação de produtos agrícolas
e das organizações e agrupamentos de produtores.

Torna-se, por isso, necessário disponibilizar meios
financeiros que permitam minimizar aqueles efeitos nas
condições de exploração do sector comercial agro-
-alimentar, viabilizando a actividade, a par do apoio que
está a ser concedido pelo Governo à produção agrícola,
no quadro do regime do Fundo de Calamidades.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma linha de crédito especial, com bonificação
de juros, destinada a disponibilizar meios financeiros que
permitam minimizar os efeitos provocados pelo agrava-
mento das condições de exploração das cooperativas de
transformação e comercialização e das organizações e
agrupamentos de produtores, devido às condições clima-
téricas adversas que ocorreram na campanha de produção
de 1997-1998.

Artigo 2.o

Montante

O crédito a conceder aos beneficiários desta linha
não poderá exceder o montante de 10 milhões de contos.

Artigo 3.o

Acesso

Têm acesso à linha de crédito as cooperativas de trans-
formação e comercialização e as organizações ou agru-
pamentos de produtores reconhecidos no âmbito dos
Regulamentos (CEE) n.os 1035/72, 1360/78 e 952/97,
bem como as pré-reconhecidas ou reconhecidas no
âmbito do Regulamento (CEE) n.o 2200/96, que se dedi-
quem à transformação e ou comercialização dos pro-
dutos e respectivas regiões de origem, descritos no anexo
I a que se refere o n.o 1.o da Portaria n.o 815/98, de
26 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Portaria n.o 15-A/99, de 8 de Janeiro.

Artigo 4.o

Forma

1 — O crédito é concedido, sob a forma de emprés-
timo reembolsável, pelas instituições de crédito que,
para o efeito, celebrem protocolo com o Instituto de
Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas — IFADAP.

2 — O montante de crédito a conceder a cada enti-
dade será calculado em função dos encargos respectivos
e da quebra da matéria-prima na campanha de comer-
cialização de 1998-1999, de produtos transformados e
ou comercializados, desde que aquela atinja um mínimo
de 50% relativamente à média dos últimos três anos.


